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LEI Nº       DE      DE                DE 2025. 
 

INSTITUI, NO CALENDÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

CUIABÁ, O MÊS “ABRIL AZUL”, 

DEDICADO À CONSCIENTIZAÇÃO 

SOBRE O TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA (TEA). 

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 

Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial do Município de Cuiabá, o "Abril 

Azul", mês dedicado à promoção da conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista 

(TEA).  

 

Art. 2º Durante o mês de abril, o Poder Público Municipal poderá desenvolver 

campanhas, eventos e ações educativas, voltadas à:  

 

I - disseminação de informações sobre o TEA;  

 

II - valorização da inclusão social, educacional e profissional da pessoa com 

autismo;  

 

III - promoção dos direitos das pessoas com TEA e de suas famílias;  

 

IV - mobilização da sociedade para o enfrentamento ao preconceito, à 

discriminação e à desinformação sobre o autismo.  

 

Art. 3º As atividades previstas nesta Lei poderão ser realizadas em parceria 

com entidades da sociedade civil, instituições de ensino, unidades de saúde, organizações não 

governamentais, associações de pais e familiares, empresas privadas e demais órgãos 

públicos.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,       de ........... de 2025. 

 

 

 

 

 

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100360035003900330031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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